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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AFASTAMENTO. 
PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  QUE  PRETENDE  SER 
REINTEGRADA  PARA  O  CARGO,  EM  RAZÃO  DE 
GRAVIDEZ.  SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO 
INDICADO  COMO  AUTORIDADE  COATORA.  ROL  DE 
ATRIBUIÇÕES  TAXATIVO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
CUMPRIMENTO EM CASO DE EVENTUAL CONCESSÃO 
DA  ORDEM.  ATO  PRIVATIVO  DO  SECRETÁRIO  DE 
ADMINISTRAÇÃO.  ART.  3°,  V,  DA  LEI  ESTADUAL  Nº 
8.186/2007.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE 
APONTADA COMO  COATORA.  MATÉRIA DE  ORDEM 
PÚBLICA.  MATERILIZAÇÃO  DA  HIPÓTESE  LEGAL 
PREVISTA NO ART. 267, VI, DO CPC C/C O ART. 6º, § 5º, 
DA LEI 12.016/2009. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.
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A  legitimidade  passiva  em  mandado  de  segurança  recai 
sobre  a  autoridade  diretamente  responsável  pela 
execução/ordenação do ato impugnado, art. 6°, §3°1,  da Lei 
Federal n.° 12.016/09, não sobre aquela responsável pelos atos 
normativos  abstratos  em  que  se  baseia  a  suposta  ilicitude 
combatida,  nem  sobre  aquela  que  delegou  poderes  à  que 
efetivamente  ordenou/executou  a  hipotética  violação  ao 
direito líquido e certo do Impetrante.

Não sendo atribuição do Secretário de Educação do Estado 
reintegrar  prestadores  de  serviços,  torna-se  inviável  sua 
indicação como autoridade coatora.

“Se a autoridade coatora não possui atribuição para corrigir a 
ilegalidade  e  não  dispõe  de  meios  para  cumprir  eventual 
ordem positiva, sobressai configurada a ilegitimidade passiva 
ad causam.” [TJSC. AC-MS n° 2010.044545-6. Rel. Des. Sônia 
Maria Schmitz. J. Em 29/06/2012].

Reconhecida a ilegitimidade passiva da autoridade apontada 
como coatora  e não havendo nenhum impetrado a compor o 
polo  passivo  do  mandamus,  impõe-se  seja  denegada  a 
segurança, nos termos do art. 6º, § 5º da lei 12.016/2009.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado  por  Maria 
José Laurentino dos Santos contra ato do  Secretário de Educação do Estado da 
Paraíba.

1  Lei 12016/09_ Art. 6º  § 3 Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane 
a ordem para a sua prática.
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Aduz a impetrante ser prestadora de serviços do Governo do 
Estado, fls. 16/30, exercendo a função de professora, desde janeiro de 2012, e foi 
surpreendida com a rescisão de seu vínculo administrativo em janeiro de 2015, 
sem  nenhum  direito  de  defesa,  apesar  de  se  encontrar  grávida,  conforme 
documentos de fls. 13/15.

Assevera  ter  direito  à  estabilidade  provisória  e  a  licença 
maternidade, não podendo sofrer dispensa arbitrária ou sem justa causa, assim é 
inegável seu direito a reintegração como prestadora de serviços.

Ao final, requereu a concessão da liminar, para determinar a 
reintegração  ao  cargo  desde  sua  dispensa  arbitrária,  e  no  mérito,  pugna  seja 
concedida a segurança, declarando a ilegalidade do ato de dispensa, confirmando 
a liminar concedida para manter a requerente no cargo pelo tempo referente à 
licença maternidade e o período de estabilidade constitucional relativo aos 5 meses 
posteriores ao parto.

Em suas informações, fls. 46/52, o Secretário de Educação do 
Estado argui, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, e a decadência da ação.

No mérito, sustenta a não comunicação pela impetrante do 
seu estado gravídico, e que houve notificação em novembro sobre o término do 
contrato em 01/01/2015, assim a autora não possuia estabilidade no serviço público 
quando do seu afastamento. 

O Estado da Paraíba se manifestou como interessado, às fls. 
56/61,  arguindo,  preliminarmente,  a  incompetência  da  Justiça  Comum,  e,  no 
mérito, alega a ausência de qualquer direito a impetrante, já que seu contrato é 
nulo.

A Procuradoria de Justiça em parecer de fls. 64/71, opina pela 
rejeição das preliminares e da prejudicial, e no mérito, pela concessão da ordem. 
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É o relatório.

V O T O  

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Ab initio, atenta aos autos, verifico que não se pode adentrar 
no mérito, em razão de questões processuais.

A impetrante apontou o Secretário de Educação do Estado da 
Paraíba como autoridade coatora. 

Cediço  que  a  legitimidade  passiva  em  mandado  de 
segurança  recai  sobre  a  autoridade  diretamente  responsável  pela 
execução/ordenação do ato impugnado, art. 6°, §3° 2, da Lei Federal n.° 12.016/09, 
não sobre aquela responsável pelos atos normativos abstratos em que se baseia a 
suposta  ilicitude  combatida,  nem  sobre  aquela  que  delegou  poderes  à  que 
efetivamente ordenou/executou a hipotética violação ao direito líquido e certo da 
autora.

In  casu,  em  uma  análise  apurada  da  legislação  estadual 
vigente, especificamente da Lei nº 8.186/2007, depreende-se que não é atribuição 
do aludido secretário reintegrar prestadores de serviço aos seus cargos, de modo 
que torna-se inviável sua indicação como autoridade coatora.

O art.  3º  3 da lei  supramencionada define as finalidades  e 
competências  de cada uma das secretarias  do Estado,  dentre as quais,  em seu 
inciso IX, a Secretaria de Estado de Educação e Cultura, cujas atribuições são as 
seguintes:

2 Lei 12016/09_ Art. 6º  § 3o Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual 
emane a ordem para a sua prática.

3 Lei 8.186/2007 _ Art. 3º . Os Órgãos integrantes da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo 
têm as seguintes finalidades e competências:
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“IX – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

a) coordenar e executar a política de governo nas áreas de educação e 

cultura;

b)  apoiar  a  ação  educativa  e  cultural  em  matéria  doutrinária  e  de 

planejamento, a partir dos Planos Estaduais de Educação e de Cultura;

c) orientar e gerenciar o planejamento do ensino e as atividades gerias das 

instituições  de  ensino  do  Estado,  inclusive  com  a  efetivação  de  um 

processo Escola x Comunidade;

d)  planejar  e  efetivar  as  ações  pertinentes  à  execução  do  Censo 

Educacional,  abrangendo:  escolas,  professores,  turmas,  alunos  e 

materiais, dimensionando os recursos utilizados;

e)  gerenciar  a  repartição,a   transferência  e  a  aplicação  de  recursos 

destinados à educação e à cultura;

f)  promover o desenvolvimento de estudos,  objetivando a melhoria de 

desempenho do Sistema Estadual de Educação;

g) planejar e gerenciar as ações culturais, cujas atividades se relacionem a 

preservação e a reestruturação dos bens históricos, artísticos e culturais 

do Estado;

h)  gerenciar  a  infra-estrutura  administrativa  e  exercer  a  coordenação 

pedagógica das instituições educacionais de ensino no âmbito estadual;

i) gerenciar a assistência aos estudantes carentes;

j)  integrar  a  atuação  de  instituições  de  ensino  federais,  estaduais  e 

municipais;

k)  preservar  e  divulgar  o  patrimônio  histórico,  cultural  e  artístico  do 

Estado;

l)  gerenciar  a  educação especial  e  coordenar  ações  para  a  inserção  no 

mercado de trabalho dos portadores de necessidades especiais.”

Vê-se,  pois,  que  a  reintegração  de  prestadores  de  serviço 
após  seu  afastamento  não  se  encontra  dentre  as  atribuições  da  pasta  cuja 
responsabilidade é a do impetrado.

Demais disso,  a  citada lei  quando define as atribuições da 
Secretaria de Estado da Administração, dispõe, em seu inciso V:
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 “V – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO:

a)  coordenar  a  política  do  Governo  do  estado  na  área  de  recursos 

humanos,  recursos  de  tecnologia  da  informação,  do  patrimônio  e  dos 

suprimentos e da reforma administrativa;

b) coordenar programas e projetos de modernização da gestão estadual e 

acompanhar  a  implementação  dos  mesmos,  buscando  garantir  sua 

eficácia e efetividade, aferidas por padrões nacionais de referência;

c) formular, propor  e implementar as diretrizes e normais gerais relativas 

aos Recursos Humanos da Administração Pública Estadual;

d) formular as diretrizes e supervisionar as atividades de informática da 

administração  pública  estadual:  planejamento  corporativo,  integração 

entre  sistemas  de  informação,  serviços  de  processamento  eletrônico, 

guarda de dados e assessoramento técnico, alinhados aos Plano Diretor 

de Tecnologia da Informação do Estado;

e)  gerenciar  o  patrimônio  da  Administração  Pública  Estadual: 

manutenção  patrimonial,  auditoria  patrimonial,  registro  e  controle  de 

movimentos patrimoniais.

f) coordenar e gerenciar o Sistema de Compras, abrangendo contratações 

de serviços, estocagem, armazenamento e distribuição de equipamentos e 

materiais,  mantendo  atualizados  os  cadastros  de  Fornecedores  e  de 

Preços e definindo os processos licitatórios, quando de sua ocorrência;

g)  coordenar  a  formulação  e  o  controle  da  execução  das  políticas  de 

melhoria da qualidade dos serviços da Administração Pública Estadual, 

bem como dos serviços a elas prestados”

Como  se  vê,  por  expressa  previsão  legal,  a  reintegração 
pleiteada pela impetrante, já que se trata de coordenação dos recursos humanos, 
deverá ser promovida pelo Secretário de Estado da Administração, não havendo 
como ser aplicada a teoria da encampação.

Desse modo, tendo sido o presente writ impetrado contra ato 
do  Secretário  de  Educação  do  Estado  da  Paraíba,  mister  reconhecer  sua 
ilegitimidade passiva na presente ação mandamental, tendo em vista não ser ele 
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detentor de poderes para cumprir eventual concessão da segurança, caso a ordem 
fosse concedida, no sentido de reintegrar a impetrante.

Nesse sentido:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  AGENTE 

PENITENCIÁRIO. AUMENTO DO ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. 

ATO  OMISSIVO.  DESCUMPRIMENTO  DE  LEI.  INDICAÇÃO  DO 

SECRETÁRIO DE CIDADANIA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

COMO  IMPETRADO.  AUTORIDADE  COATORA QUE  NÃO  POSSUI 

PODERES  PARA CUMPRIR  EVENTUAL  CONCESSÃO  DA ORDEM. 

ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA. 

ACOLHIMENTO  DE  OFÍCIO.  DENEGAÇÃO  DA SEGURANÇA SEM 

APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO.  NOVA  NORMA  DO  MANDAMUS. 

INTELIGÊNCIA  P0  ARTIGO  267,  VI,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO 

CIVIL, C/C 0 DISPOSTO NO ARTIGO 6°, § 5°, DA LEI N° 12.016/2009. - 

Não  se  encontra  dentre  as  atribuições  do  Secretário  Estadual  da 

Cidadania  e  Administração  Penitenciária  .implantar  e/ou  majorar 

verbas pecuniárias na folha de pagamento, de modo que inviável a sua 

indicação em mandado de segurança com essa finalidade, eis que não 

detém  poderes  para  cumprir  eventual  concessão  da  ordem 

mandamental. - A autoridade coatora no mandado de Segurança é aquela 

que pratica ou se omite de praticar o ato impugnado, e detém atribuições 

para cumprir a ordem. TJPB. MS n° 999.2011.001076-9/001. Segunda Seção 

Especializada Cível. Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. J. em 

16/05/2012. - Se a autoridade coatora não possui atribuição para corrigir a 

ilegalidade e não dispõe de meios para cumprir eventual ordem positiva, 

sobressai configurada a ilegitimidade passiva ad causam. TJSC. AC-MS n° 

2010.044545-6.  Rel.  Des.  Sônia  Maria  Schmitz.  J.  em  29/06/2012.  -  A 

ilegitimidade  ad causum caracteriza-se como matéria de ordem pública, 

razão  pela  qual  pode  ser  reconhecida  de  ofício  pelo  Magistrado. 

Reconhecida a ilegitimidade  ad causum da autoridade apontada como 

coatora, e não restando nenhum impetrado para compor o polo passivo 

da ação mandamental,  a extinção do feito sem resolução de mérito é 
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medida  que  se  impõe.  Art.  6°  das  Lei  12.016/09. ...  §5°  Denega-se  o 

mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei n. 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil. §5°, do art. 6°, da Lei 

n° 12.016/2009. TJPB - Acórdão do processo nº 20020120750449001 - Órgão 

(TRIBUNAL PLENO)  -  Relator  DES  JOSÉ  RICARDO  PORTO  -  j.  Em 

09/08/2012.

Registre-se,  ainda,  que a  ilegitimidade  ad  causam pode ser 
suscitada de ofício pelo julgador, por se tratar de matéria de ordem pública. Senão 
vejamos julgado do STJ:

"PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ 

EXECUTIVIDADE.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  POSSIBILIDADE  DE 

CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  BRASIL  TELECOM  S/A. 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  NECESSIDADE  DE  ANÁLISE  DO 

CONJUNTO  PROBATÓRIO  DA  DEMANDA.  INCIDÊNCL4  DAS 

SÚMULAS 5 E 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEFICIÊNCIA 

NA FUNDAMENTAÇÃO  RECURSAL.  SÚMULA 284  DO  SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL.  DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  I.  O  aresto  impugnado  encontra-se  em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de 

que as questões sobre ilegitimidade da parte, por se tratar de matéria de 

ordem pública,podem ser analisadas de ofício e em qualquer grau de 

jurisdição. 5. Agravo regimental desprovido." (STJ. AgRg no Ag 941480 1 

MS. Rel. Min. Fernando Gonçalves. J. em 02/02/2010). Grifei.

Sendo assim, uma vez reconhecida a ilegitimidade ad causum 
da autoridade apontada como coatora e não restando nenhum impetrado para 
compor o polo passivo da ação mandamental, a extinção do feito sem resolução de 
mérito é medida que se impõe, nada impedindo que a impetrante ingresse com 
novo mandado de segurança, indicando a autoridade coatora correta.

Feitas  essas  considerações,  em  se  tratando  de  matéria  de 
ordem pública, reconheço de ofício, a ilegitimidade passiva do impetrado, para, 
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com respaldo nas prescrições do art. 267, VI, do CPC c/c o art. 6º, § 5º, da Lei nº 
12.016/2009, DENEGAR A SEGURANÇA.

Sem honorários, nos termos da Súmula 5124 do STF.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 25 de novembro de 2015. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes

        R E L A T O R A

  
              

        

4  STF – Súmula 512- Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002736-75.2015.815.0000 9


	MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002736-75.2015.815.0000 						9
	MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002736-75.2015.815.0000
	Relatora                    : 	Desa. Maria das Graças Morais Guedes 

